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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETTERRA

SECREIARIA MUNICIPAL OE SAÚDf

Pelo presente instrumento, em atendimento ao Inciso Vll, do art. 12 da Lei Fede

encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade Competente, Documento de Formalização de Demenda - DFD,

com vistas a elaboração do Plano de Contratação Anual da Prefeiturâ Municipal de Belterra.

Uald.dê RGqúlsltaÍrtê

Secretaria Municipal tle Saúde, 11.186.410/0001-95

Equlpâ d. PhnqameÉo
Natalicê Pedroso Dlas/ Farmacêutica do Almoxarlfado
Raimundo Nonato Mane Lima/Chefe do almoxarifedo

,Btlf,cetlw de Í{.cêsddad.
O presente Oocumento de Formaliração de Demanda tem por finalidade subsidiar a instauração

de procedimento licitetório vokado à aquisição de medicâmentos essenciais à manutenÉo das

atividades assistenciais desenvolvidas pelo Hospital Municipal de Belterra, unldade estrâtégica da

rede municipal de saúde e porta de entrada para atendimentos de média complexidadê, ur8ênch

e emer8ência.

A assistêncie farmacà.rtica constitul elxo estruturantG das ações de saúde pÚblica, sendo a
disponibilidade regular e oportuna de medicamentos condlçâo indlspensável parâ â efetMidadê

dos tratamentos prescritos, a rêdução de:.agravos, a recuperação da saúde do§ paciêntes e,

sobretudo, a preservação da vida. Nesse contexto, a ausência ou descontlnuidâde no

fornecimento desses insumos comprometerie Sravemeãtê a qualidade da assistêncla prestada,

expondo usuários e profissionais a riscos assistenciais inaceitáveis.

Destacã-se que e presentê demanda reveste-se de natureza continuada, ume vez que o
fôrneclm€nto de medlcamentos constitui necessidade permanente, essencial e lninterrupta da

Administração Pública, indispensável à manutenÉo das atividades assistencials do HospttâÍ

Municipal de Belterra. A interrupção do forneclmento desses insumos oompnometeria

diretamente a continuidade do serviço público de saúde, caracterizando risco coÍrcnêto à

integridade física e à vida dos usuários do Sistema Único de Saúdé - SUS.

Ressalte-se que a aquisição de medicamentos integra o ciclo logÍstico da assistência farmecêutica,

o qual demanda planejamento técnico rigoroso, baseado em histórico de consumo, pcrf,l

epidemlológico da população etendida, capacidade instalada da unidade hospitâlãr e diretrizes

clínicas vigentes. Tal planejamento visa assegurar o abastecimento contínuo pelo perÍodo

estimado de 12 (doze) meses, evltando tanto o desãbâstecimento quanto a formação de estoques

excessivos, em estrits obseÍvância aos princípios da eficiência, economicidade, legalldade,

impessoalidade e moralidade admlnistrativa.

O farmacêutico hospítalar, enquanto responsável técnico pelo gerenclamento da Farmácia

Hospitalar, âtua em lmblente de elevado fluxo e criticldade, razão pch qual s..adoção de
prótocolos padronizados para seleção, aquisiÉo e reposlção de medicamentos revela*e rrcdidà

indispensável à raclonalização dos estoques, à segurança do paciente e à sustentabilldade da
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE BETTERRA

SECREÍARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

gêstão

Cumpre destacar que a Sêcretaria Municipel de Saúdê atende demandas
permanente, abrangendo tanto e zona urbana quanto a zona rural do

lcâ.

em
situações de urgência e emergência, o que impõe a necessidade de d e
diversificada de medkamentos. Tal obrigação encontra respaldo da
ConstituiÉo Federal, que dispôe:"A saúde é direlto de todos e dever do

-garantido

mediante políticâs socieis e econômicas que visem à redr4ão do risco de doença e de outros
agravos e ao ircesso Universal e ituelitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação."
Diante da imprevisibilidade da demanda assistencial e da impossibilidade de dellnição pévia e
exata das quantidades a seÍem adquiridas, o Sistema de Regisro de Preços mostra-se o
instrumento mais adequado, proporcionando maior flexibllidade administrativa, melhor
planejamento orçamentário e eficiência na Eêstão dos recursos príblicos. O procedimento será
realizado por meio de Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei ne 14.133/2021 e demais
normas aplicáveis.
Assim, a presente oontratação não se trata de mera c(»n eniência admlnistrativa, mas de
pmvidêncla essenciâl paÍit assegurar a continuidade do sentlço público de saúde, evitando
inteÍrupções no atenditnento hospitalar e garantindo a efetivação do direito fundamental à saúde
da população de Belterra.

BENEFÍC]O§ OA CoNTnATAçÂo: A contÍâteçãô pretendida permitirá:
.Garantlr o abastecimento contÍnuo da Farmácia Hospltalar com medicementos êssenclâis;
.Assegurar segurançe, eficácla e qualldade dos tratamêntos ofertados à população;
.Promover o uso racional de medicamentos, conforme diretrizes da assistência farmacêutica;
.Minimizer riscos assistenciais decorrentes da faltâ de insumos;
.Atender às disposiçõcs da Lei ne 8.080/19!D, especialmente no que se refere à formulação e

execução da polÍtica de medicamentos no âmbito do SUS;

.Otimizar recursos púHicos por meio de planejamento prévio e adoção do Sistema de Registro de
Preços.

Dessa forma, a Secretaria Municipal de Saúde reafirma seu compromisso com a excelência do
atendimento médico-hospitalar, com a legalidade dos atos admlnistrativos e com a proteção da

saúde da coletividade, sendo â contrateção de empresa ldônea, tecnlcamente capacitada e
regularmente habilitada condição lndispensável para o alcance dessês objetivos.

Det PÍevEt! d. DGmlndr
A exêcução do obieto da pÍesente Demanda deverá ser lnicleda ne dàtâ prévlsta de 30 de outubro
de 2025.

Gnu de Pdorldade
Média - O presente Documento de Formallzação de Demandã tem por finalldâde subsidiar a

instauração de procedknento licitatório voltado à aquisição de medicamentos essenciais à

manutenÉo das atividâdes essistenciais desenvolvidas pelo Hospital Municipal de Beherm,
unidade estratégica da rede municipal dê saúde e porta de entrada pera atendimentos de média
complexidade, urgência e emergência.
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESCRIçÃO E QUANTIDADES:

28 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 2MG/ML 2MLSOLUçÃO

INJETÁVEL

Fts..tA_
Ass

18

10.000

UN
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R
DESCRTçÃO OO rrEM

AMPOLA 5001 ADENOSINA 3MG/ML 2ML SOLUçÃO INJETÁVEL

FRASCO 10.10002 ACEBROFTLTNA 2sMG/5ML 120M1

FRASCO 10.10003 ACEBROFILINA 5OMG/5ML 120ML

FRASCO-AMPOLA 400o4 ACETATO DE METILPREDNISOLONA 4OMG/ML 2ML SUSPENSÃO

INIETÁVEL
AMPOLA 14.50005 Ácroo ascónarco 10oMG/ML sML soLUçÃo TNJETÁvEL

4.800AMPOLA06 ÁcIDo TRANEXAMICO 5OMG/ML 5ML SOLUçÃO INJETÁVEL

AMPOLA 200AMINOFILINA 24MG/ML lOML SOLUçÃO INJETÁVEL07

CÁPSULA 47 .OAO08 AMPICILINA 5OO MG

FRASCO 4.00009 AMPICILINA sOMG/ML 60ML PÓ PARA SUSPENSÃO

FRASCO.AMPOLA 1.20010 AMPICILINA SÓDICA 1OOOG PÓ PARA SOLUçÃO INJETÁVEL

30AMPOLA11 BESILATO DE ATRACÚRIO IOMG/ML SOLUçÃO INJETÁVEL 5ML

AMPOLA 30BESILATO DE CISATRACURIO 2MG/ML lOML SOLUçÃO INJETÁVEL72

COMPRIMIDO 2.s0013 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75MG

AMPOLA 6074 BROMETO DE ROCURONIO SOMG/sML 5ML SOLUçÃO INJETÁVEL

AMPOLA 8.00015 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML 1ML

AMPOLA 14.80015 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SÓDICA 4MG/ML +

sooMG/ML 5ML

GAúO 5!7 CAL SODADA ABSORVEDORES GRANULADO DE CO, 5KG

FRASCO.AMPOLA 600CEFEPIME 1G PÓ PARA SOLUçÃO INJETÁVEL

1.000FRASCO-AMPOLA19 CEFALOTINA SÓDICA 1G PÓ PARA SOLUçÂO INJETÁVEL

FRASCO.AMPOLA 600CEFUROXIMA SÓDICA 75OMG PÓ PARA SOLUçÃO INJETÁVEL20

FRASCO 1.000crpRoFLoxAcrNo 2MG/ML 100M1 SOLUçÁO I NJETAVEL27

F RASCO 10.100CLORIDRATO DE AMBROXOL 15MG/5ML lOOML22

FRASCO 10.100cLoRTDRATO DE AMBROXOL 3oMG/5ML 100M123

50CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 12,5MG/ML 2OML SOLUçÃO AMPOLA24

AMPOLA 2025 CLORIDRATO DE ETILEFRINA IOMG/ML 1 ML SOLUçÃO INJETÁVEL

200CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 2OMG/ML 1ML SOLUçÃO INJETÁVEL AMPOLA26

400FRASCO-AMPOLA27 CLORIDRATO DE VANCOMICINA 5OOMG PÓ PARA SOLUçÃO
rru rrrÁvrr

AMPOLA
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE BETTERRÂ

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

-ê=0q29 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% 10 ML FlsAMPolf

AMPotl$ Ass g -rq30 CLORETO DE SÓDIO 20% 10 ML

fnASCO-ArvrfuQ31 cLoRETo os suxnurrôruro rooue pó nARA soLuçÃo TNJETÁvEL

50032 CLORIDRATO DE BUPIVACAÍNA sMG/ML + GLICOSE 8%" PESADA

SOLUçÃO INJETAVEL

AMPOLA

AMPOLA 5033 CLORIDRATO DE TIAMINA IOOMG/ML lML

14.50034 COMPLEXO B 2ML SOLUçÃO INJETÁVEL AMPOLA

35 DESLANOSÍDIO O,2MG/ML 2ML AMPOLA 50

FRASCO 40036

COMPRIMIDO 68.00037 DICLOFENACO SÓDICO SOMG

38 DTcLoFENACO SÓDrCO 75MG/ML 3ML AMPOLA 5.000

FRASCO 3.40039 DIMENIDRINATO 25 MG + CLORIDRATO DE PERIDOXINA 5MG/ML
2OML SOLUçÃO GOTAS

2.00040 AMPOLA

4l DIMENIDRINATO 50 MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 1OMG COMPRIMIDO 10.000

FITOMENADIONA lOMG/ML 1ML (VITAMINA K) AMPOLA 50042

43 FosFATo sóDrco DE pREDNrsoLoNA 3MG/ML 120M1soLUçÃo
ORAL

FRASCO 400

44 FOSFATO DE CLINDAMICINA 15OMG/ML 4ML SOLUçÃO INJETÁVEL AMPOLA 7 .200

AMPOLA 20045 FosFATo DrssóDtco DE BETAMETASoNA 4MG/ML 1ML soLuçÃo
INJETÁVEL

AMPOLA 4.20046 GLICOSE 25% lOML

AMPOLA 40047 GLICONATO DE úLCIO 10% 10 ML

AMPOLA 10048 HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA MONOIDRATADA 2MG/ML
4MLSOLUçÃO INJETÁVEL

49 HTDROXTDO Ot UAeUÉSrO nOMG/ML + HTDROXTDO DE ALUMINIO

60MG/ML 150M1

FRASCO 8.500

AMPOLA 1550 IMUNOGLOBULINA HUMANA ANTI-D 3OOBS SOLUçÃO INJETÁVEL

51 LEVOFLOXACINO 5OOMG COMPRIMIDO 1.400

52 urRopgr!Éw sooMc pó PARA soLuçÃo lMerÁvel FRASCO-AMPOLA 500

53 METRONIDAZOL 5MG/ML 1OOML SOLUçÃO INJETÁVEL FRASCO 1.200

NtrRATo DE PRATA 1% colíRro 1ML FRASCO 3054

NITROGLICERINA 5MG/ML lOML SOLUçÃO INJETÁVEL AMPOLA 5055

56 NrrRopRUssETo oE sóoro zsrae/ul zlvrr- AMPOLA 100

AMPOLA 1.20057 ocrrocrNA 5 ur/ML 1ML soLuçÃo ruerÁvrl

58 OMEPRAZOL SÓDICO 4OMG + DILUENTE AMPOLA 1OML FRASCO.AMPOLA 2.400

FRASCO-AMPOLA 5.000
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETTERRA

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

76

PRAiZO CONTRATUAL: A contratação será formalizada na forma de contrato de forneclmênto continuado,
decorrente de Sistema de Registro de Preços, com vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada

sucessivemente, nos termos do art. 106 da Lei ne 14.L31/2O2L, desde que demonstrada a vantajosidade para a

Administração e mantidas as condições contratuais.

FRASCO-AMPO I50 PIPERACILINA SÓDICA + TAZOBACTAM SÓDICO 4,5 G PÓ PARA
c^r r raÃr.l ru rrt.Árrçr

FRASCO-AMPOLA 30051 PROPORFOL lOMG/ML lOML EMULSAO INJETÁVEL

FRASCO-AMPOLA 30062 PROPORFOL lOMG/ML 20ML EMULSÃO INJETÁVEL

COMPRIMIDO 17.000SECNIDAZOL l.OOOMG63

FRASCO 13.50064 srMETtcoNA 75MG/ML lsML EMULSÃO ORAL (GOTAS)

FRASCO 2L.720soRo FrstoLÓGrco 0,9% lo0ML soLUçÃO INJETÁVEL SISTEMA

FECHADO

65

t RASCO 10.55065 soRo FrsroLÓGrco 0,9% 25oML soLUçÃO rNJETÁVEL STSTEMA

FECHADO

FRASCO 4.60867 soRo FrsroLÓGrco 0,9% SooML soLUÇÃo TNJETÁvEL slsrEMA
FECHADO

FRASCO 72068 soRo GLrcoFrsroLÓGrco 5o0ML soLUçAo TNJETÁVEL STSTEMA

FECHADO

FRASCO 1.200SORO GLICOSADO 5% 250 ML SISTEMA FECHADO ENDOVENOSO59

1.200FRASCO70 SORO GLICOSADO 5% 5OO ML SISTEMA FECHADO ENDOVENOSO

FRASCO 1.5@7t SORO RINGER LACTADO 5OOML SISTEMA FECHADO ENDOVENOSO

FRASCO.AMPOLA 400SUCCINATO SÓDICO DE CLORANFENICOL 1OOOMG PÓ PARA

soLUçÃo rNJErÁvEL

72

AMPOLA 50SULFATO DE ATROPINA O,2sMG/ML 1ML SOLUçÃO INJETÁVEL73

AMPOLA 10074 SULFATO DE GENTAMICINA 4OMG/ML lML SOLUçÃO INJETÁVEL

AM POLA 10075 SULFATO DE GENTAMICINA 8OMG/2ML SOLUçÃO INJETÁVEL

BISNAGA 72.400sULFATO DE NEOMTCTNA BACTTRACINA ZÍNCTCA 5MG/G + 2sOUr/G

1OG USO DERMATÓLOGICO

CAIXA 3077 suposrrÓRro DE GLTCERTNA 1,40G ADULTO C/6

cÂtxA 30suPostTÓRto DE GLTcERTNA 2,30G INFANTIL C/678

AMPOLA 2079 TARTARATO DE METOPROLOL sMG (lMG/ML) sML SOLUçÃO

INJETÁVEL

AMPOLA 10080 TERBUTALINA O,5MG/ML 1ML
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE BETTERRA

SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelo

justificativa da necessidade do presente documento.

N@ej Nôtali,ce Pêdrosô D FâÍmacêuticá do Alrnoxarlfa do

na
F 5

mot
Ass

Belterra - PA, 30 de Outubro de 2025

aTa ara Lobato lva

Coordenadora administrativa

1122
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